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AUTORIZA O EIECUTIVO MUNICIPAL A CELE

BRAR CONVÊNIO COM A "APAE" - ASSOCIAÇÃO

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGU

DOS-SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artilo 3R. A~ despesal decorrentes da execu~ã~ da presente Lei, cor
por conta dos recursoa proprios, auplementados se necelaario .

"l"t160 2i. O Convênio IArantlr~ ua n~ro .Áx1 wo de consulta., atra
• •'nl de Illedicos a lere. contratadol pela IIAPAE" de

lendo que o instrumento que Corsalisar o Convênio conterá ai obrilações.
demais caracterIlticas da Cooperação a ler firmada entre 01 partÍcipes.

MARCO ANTONIO DA SILVA , Prefeito Municipa l de Acudos, Estado de são
Paulo J faz saber J no uso de suas atribuições 18p1l J que ... cã..ra Municipal .provou e
ele . ancl ona e pro..l p ... aepinte lei ~

"l"t 1,0 l i. Fica o Poder Executivo autorizado ... !lraar Convênio de
Cooperação A,80clat1.a e Financeira coa ... "APl!" - ASSO

CIAÇÃO DE PAIS E AH1GOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUDOS-SP, i ncl ual . e ter.os adi t ivos e ou
de ret i - rat ificaçÃo que se tizeres neces.~rios, visando implantaçÃo de atendimento .é
dico neurolócico , fil i ot erapeut a e oftalmoló,lco à populaçÃo.




